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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANGICAL/BA. 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 
 
 
áVϯàSERVIÇOSàLTDá,àpessoaàjuƌídiĐa,àiŶsĐƌitaàsoďàoàCNPJàŶºàϯϱ.ϴϮϵ.ϰϬϭ/ϬϬϬϭ-ϯϯ,àĐoŵàsedeà

ŶaàRuaàGƌġŵio,àNºàϯϵ,àBaiƌƌoàFlaŵeŶgo,àŶaàĐidadeàdeàBaƌƌeiƌasà–àBá,àCEP:àϰϳ.ϴϬϮ-ϲϵϲ,àpoƌà

iŶteƌŵĠdioàdaàRepƌeseŶtaŶteàLegal,àoàSƌ.àáRTURàVINICIUSàDEàMELOàSáMPáIO,àŶaĐioŶalidadeà

Bƌasileiƌo,àEŵpƌesĄƌio,àSolteiƌo,àiŶsĐƌitoàŶoàCPFàsoďàoàŶºàϭϭϯ.ϵϲϮ.ϭϴϰ-Ϭϴ,àƌesideŶteàŶaàRuaà

MaƌiŶhoà Luteƌo,àNºà ϭϰϴ,à Baiƌƌoà JaƌdiŵàOuƌoàBƌaŶĐo,à Ŷaà Đidadeà deàBaƌƌeiƌasà –àBá,à vġŵà-à

teŵpesivaŵeŶteà–àpeƌaŶteàVossaàSeŶhoƌia,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàdiƌeitoàĐoŶidoàŶoàaƌigoà

ϭϲϰ,à daà Leià ϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭà ďeŵà Đoŵoà ĐlĄusulaà ϭϴ.ϭà doà Edital,à apƌeseŶtaƌà IMPUGNáÇÃOà áOà

EDITáL,àpelosàfatosàeàfuŶdaŵeŶtosàaàseguiƌàexpostos; 

Ià–àDáàTEMPESTIVIDáDE. 

áàpƌeseŶteàIŵpugŶaçãoàĠàteŵpesiva,àuŵaàvezàƋueàoàpƌazoàpaƌaàpƌotoĐolaƌàoàpedidoà

Ġàdeàϯà;tƌġsͿàdiasàúteisàaŶtesàdaàdataàdesigŶadaàpaƌaàaàaďeƌtuƌaàdaàsessãoàpúďliĐa. 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este 

Edital, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

áàdataàdeàaďeƌtuƌaàdoàĐeƌtaŵeàestĄàpƌevistaàpaƌaàoàdiaàϮϲ/Ϭϴ/ϮϬϮϱ,àpƌevaleĐeŶdoà

estaàpaƌaà iŶíĐioàdaàĐoŶtageŵàdeàpƌazoàeŵàdiasàaŶteƌioƌesàassiŵ,àoàpƌazoàpaƌaàapƌeseŶtaƌà

iŵpugŶaçãoàeŶĐeƌƌaàeŵàϮϭ/Ϭϴ/ϮϬϮϱàe,àpoƌtaŶto,à aàpƌeseŶteà IŵpugŶaçãoàĠàTEMPESTIVá,à

ƌazãoà pelaà Ƌual,à ƌeƋueƌà oà ƌegulaƌà ƌeĐeďiŵeŶtoà eŵà viƌtudeà dessaà Đuŵpƌiƌà oà pƌessupostoà

extƌíŶseĐoàaĐiŵaàŵeŶĐioŶado.à 

IIàà-àOBJETOàDáàLICITáÇÃOà 

 CONTRáTáÇÃOà PáRáà OBRáSà DEà ENGENHáRIáà PáRáà FORNECIMENTOà Eà

INSTáLáÇÃOàDEàBáSESàDEàCáIXáàPRÉ-FáBRICáDáSàPáRáàáTÉàϮϬ.ϬϬϬLàDEàÁGUá. 
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IIIà–àDáSàRá)ÕESàEàFUNDáMENTOSàPáRáàáàIMPUGNáÇÃO 

 áà iŵpugŶaŶteà teŵà iŶteƌesseà eŵà paƌiĐipaƌà doà pƌoĐessoà liĐitatſƌioà

supƌaŵeŶĐioŶado.àáoàadƋuiƌiƌàoàEdital,àveƌiiĐouàiƌƌegulaƌidadesàƋuaŶtoàăsàĐoŶdiçƁesàpaƌaà

paƌiĐipaçãoàŶaàliĐitação,àespeĐiiĐaŵeŶteàŶosàiteŶsàƋueàsegueŵàaďaixo,àvejaŵos; 

III.ϭàà-àERROàNOàDETáLHáMENTOàDOàBDIàDESONERáDO. 

 OàpƌoĐessoà liĐitatſƌioàeŵàepigƌafe,àdeteƌŵiŶaà aàĐoŶsideƌaçãoàdeàPLáNILHáà

SINáPIàCOMàDESONERáÇÃO,àvejaŵos; 

 

 OĐoƌƌeàƋue,àaàplaŶilhaàapƌeseŶtadaàŶoàeditalàpossuiàpeƌĐeŶtualàdeàCPRBà–ààCoŶtƌiďuiçãoà

PƌevideŶĐiĄƌiaà soďƌeàaàReĐeitaàBƌutaàdeàϰ,ϱ%à ;ƋuatƌoàvíƌgulaàĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿ,àeŵàĐlaƌoà

desaĐoƌdoàĐoŵàaàlegislaçãoàtƌiďutĄƌiaàvigeŶte 
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áà paƌtiƌà deà ϮϬϮϱ,à aà alíƋuotaà daà desoŶeƌaçãoà daà folhaà deà pagaŵeŶtoà haveƌĄà

ƌeduçƁes,àaàĐadaàaŶoàatĠàĐhegaƌàeŵàϮϬϮϳ,àeàeŵàϮϬϮϴàŶãoàteƌĄàŵaisàdesoŶeƌação. 

• PaƌaàoàaŶoàdeàϮϬϮϱ:àálíƋuotaàdaàCPRBàatĠàϮϬϮϰàĠàdeàϰ,ϱ%àxàϴϬ%à=àϯ,ϲ%.àEŶtãoàaàalíƋuotaà

daàCPRBàseƌĄàdeàϯ,ϲ%. 

Ditoàisso,àpaƌaàoàaŶoàdeàϮϬϮϱàaàCPRBàoàvaloƌàvigeŶteàĠàdeàϯ,ϲ%à;tƌġsàvíƌgulaàseisàpoƌà

ĐeŶtoͿ,àĐoŶfoƌŵeàaƌtigoàϵ°-àá,àiŶĐisoàI,àalíŶeaàaͿàdaàLeiàϭϰ.ϵϳϯ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϮϰ,àà

aàsaďeƌ: 

͞;...Ϳ 
Art. 9º-A. Nos exercícios de 2025 a 2027, as empresas referidas 

nos arts. 7º e 8º desta Lei poderão contribuir sobre o valor da 

receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos, em substituição parcial às 

contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, sendo tributadas de acordo 

com as seguintes proporções: 

I – de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2025: 

a) 80% (oitenta por cento) das alíquotas estabelecidas nos arts. 

7º-A e 8º-A desta Lei; ;...Ϳ͟ grifo nosso 

 

 Éà iŵpeƌiosoà destaĐaƌà Ƌueà aà liĐitaçãoà Ġà uŵà pƌoĐediŵeŶtoà adŵiŶistƌaivo,à

Đoŵpostoàdeà atosàoƌdeŶadosàeà legalŵeŶteàpƌevistos,àŵediaŶteàosàƋuaisàaàádŵiŶistƌaçãoà

PúďliĐaàďusĐaàseleĐioŶaƌàaàpƌopostaàŵaisàvaŶtajosa,àpoƌtaŶto,àuŵàBDIàsupeƌesiŵadoàalteƌaà

totalŵeŶteàaàĐaƌaĐteƌísiĐaàdasàpƌopostas,àdeixaŶdo,àĐoŶseƋueŶteŵeŶte,àaàpƌopostaàŵeŶosà

vaŶtajosa. 

 Poƌà tudoà issoà expostoà eà diaŶteà Ŷaà iƌƌegulaƌidadeà Ŷaà plaŶilhaà deà

detalhaŵeŶtoàdoàBDI,àespeĐiiĐaŵeŶteàƋuaŶtoàaàapliĐaçãoàdaàalíƋuotaàdeàϰ,ϱ%,àƌeƋueƌà àaà

SUSPENSÃOàdoàeditalàe,àpoƌàĐoŶseguiŶteàaàƌeadeƋuaçãoàdosàvaloƌàesipulados. 

IIàà-ààáUSÊNCIáàDEàáSSINáTURáàDOàENGENHEIROàCIVIL. 

 OàeditalàeŵàepígƌafeàapƌeseŶtaàplaŶilhasàeàpƌojetosàseŵàaàdevidaàassiŶatuƌaà

deà pƌoissioŶalà haďilitadoà –à eŶgeŶheiƌoà Đivil,à ĐoŶtƌaƌiaŶdoà aà legislaçãoà Ƌueà exigeà aà
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ƌespoŶsaďilidadeà tĠĐŶiĐaà foƌŵalizadaà paƌaà aà elaďoƌaçãoà deà pƌojetos,à oƌçaŵeŶtosà eà

ŵeŵoƌiaisàdesĐƌiivos. 

 áà Leià Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ,à eŵà seuà áƌt.à ϭϮ,à pƌevġà Ƌueà oà editalà deveà seƌà

foƌŵalŵeŶteàassiŶadoàpeloàƌespoŶsĄvelàpelaàelaďoƌaçãoàdoàĐoŶteúdoàe,àƋuaŶdoàapliĐĄvel,à

peloà oƌdeŶadoƌà deà despesas,à deà ŵodoà aà ĐoŶfeƌiƌà legiiŵidadeà eà ƌespoŶsaďilidadeà ăà

puďliĐação.à áà ausġŶĐiaà deà assiŶatuƌasà Ŷasà plaŶilhasà ďeŵà Đoŵoà Ŷoà pƌojetoà ďĄsiĐoà

ĐoŵpƌoŵeteàaàauteŶiĐidadeàeàaàlegalidadeàdosàdoĐuŵeŶtos,àuŵaàvezàƋueàŶãoàhĄàƋualƋueƌà

iŶdíĐioàfoƌŵalàdeàƋueàosàƌespoŶsĄveisàpelaàelaďoƌaçãoàeàapƌovaçãoàdoàŵateƌialàassuŵeŵàaà

ƌespoŶsaďilidadeàpelosàseusàteƌŵos.à 

 áàfaltaàdeàassiŶatuƌaàĠàuŵaàviolaçãoàdiƌetaàaoàpƌiŶĐípioàdaàfoƌŵalidadeàƋueà

ƌegeàosàatosàadŵiŶistƌaivos,àƋueàexigeàƋueà todasàasàetapasàdoàpƌoĐessoà liĐitatſƌioàsejaŵà

devidaŵeŶteàfoƌŵalizadasàeàƋueàosàƌespoŶsĄveisàpelasàdeĐisƁesàsejaŵàideŶiiĐados.à 

 álĠŵàdisso,àaàausġŶĐiaàdeàassiŶatuƌaàdoàƌespoŶsĄvelàpelaàpuďliĐaçãoàiŵpedeà

aà veƌiiĐaçãoà deà Ƌueà osà doĐuŵeŶtosà foƌaŵà efeivaŵeŶteà apƌovadosà eà estãoà eŵà

ĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàŶoƌŵasàlegaisàeàƌegulaŵeŶtaƌesàƋueàƌegeŵàasàliĐitaçƁesàpúďliĐas.à 

 áàfaltaàdeàassiŶatuƌaàŶosàdoĐuŵeŶtosàĐoŵpƌoŵeteàaàĐoŶiaŶçaàŶaàexeĐuçãoà

doà pƌoĐessoà liĐitatſƌio,à poisà Ŷãoà hĄà Đoŵoà ideŶiiĐaƌà aà autoƌiaà eà ƌespoŶsaďilidadeà dosà

ŵesŵos.àIssoàgeƌaàiŶĐeƌtezasàƋuaŶtoàăàvalidadeàdasàĐoŶdiçƁesàpƌopostas,àpodeŶdoàƌesultaƌà

eŵàƋuesioŶaŵeŶtosàpoƌàpaƌteàdosàliĐitaŶtesàouàatĠàŵesŵoàeŵàaŶulaçãoàdoàpƌoĐessoàĐasoà

sejaàĐoŵpƌovadoàƋueàhouveàalguŵàvíĐioàfoƌŵalàŶaàsuaàĐoŶdução.à 

 áà ausġŶĐiaà deà assiŶatuƌasà iŵpedeà aà ideŶiiĐaçãoà daà ƌespoŶsaďilidadeà

tĠĐŶiĐaàeàjuƌídiĐaàpelosàatosàpƌaiĐados,àfeƌiŶdoàoàdeveƌàdeàpuďliĐidadeàeàauteŶiĐidadeàdoà

pƌoĐediŵeŶto.àTalàoŵissãoàĐoŵpƌoŵeteàaàvalidadeàdosàdoĐuŵeŶtosàtĠĐŶiĐosàƋueàeŵďasaŵà

aàliĐitaçãoàe,àpoƌtaŶto,àdeveàseƌàsaŶadaàaàiƌƌegulaƌidadeàsupƌaŵeŶĐioŶada. 

JuƌispƌudġŶĐiaàdoàTCU: 
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"A ausência de assinatura de autoridade competente em 

instrumentos convocatórios compromete a regularidade formal 

da licitação, violando o princípio da formalidade." (Acórdão 

2178/2019 - Plenário). 

 

Destaàfoƌŵa,àÉàNECESSÁRIáàáàREPUBLICáÇÃOàDOàEDITáLàEàSEUSàáNEXOS. 

DOSàPEDIDOS 

DIáNTEàDOàEXPOSTO: 

áͿ PƌeĐipuaŵeŶte,àƌeƋueƌàƋueàaàpƌeseŶteàIMPUGNáÇÃOàáOàEDITáLàsejaàƌeĐeďidaàeŵàviƌtudeà

deàteƌàĐuŵpƌidosàtodosàosàƌeƋuisitosàdeàadŵissiďilidade; 

 

BͿ NoàŵĠƌito,à pugŶaàƋueàestaà sejaà aŶalisadaàeàdefeƌidaàpaƌaà SUSPENDERàOàCERTáMEàPáRáà

REáDEQUáÇÃOà ďeŵà Đoŵoà RETIFICáRàOSà ITENSà áCIMáàDESCRITOS,à poƌà todosà osà fatosà eà

fuŶdaŵeŶtosàĐitadosàalhuƌes; 

 

Estaà ƌefoƌŵaà adeƋuaƌĄà oà atoà ĐoŶvoĐatſƌioà aosà pƌeĐeitosà legais,à doutƌiŶĄƌios,à

juƌispƌudeŶĐiaisà eà ăsà pƌĄiĐasà doà ŵeƌĐado,à toƌŶaŶdoà esteà Đeƌtaŵeà isoŶƀŵiĐoà eà legal,à

auŵeŶtaŶdoàaàĐoŵpeiividadeàe,àĐoŶseƋueŶteŵeŶte,àalĐaŶçaŶdoàoàoďjeivoàpƌiŶĐipalàdosà

pƌoĐessosàliĐitatſƌios:àĐoŶtƌataƌàaàpƌopostaàŵaisàvaŶtajosaàpaƌaàaàádŵiŶistƌaçãoàPúďliĐa. 

 

Nestesàteƌŵos,à 

PedeàeàespeƌaàdefeƌiŵeŶto. 

 

Baƌƌeiƌas/Bá,àϮϭàdeàagostoàdeàϮϬϮϱ. 
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PARECER TÉCNICO DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 
OBJETO: OBRAS DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE BASES DE CAIXA PRÉ-FABRICADAS PARA ATÉ 20.000L 
DE ÁGUA. 

Após a análise de pedido apresentado pela empresa, verifiquei que a 
mesma está correta em relação ao “ERRO NO DETALHAMENTO DO BDI 
DESONERADO”. Houve erro por parte da equipe de engenharia, foi anexado o 
DETALHAMENTO DE BDI de outro processo junto aos documentos, sendo 
assim segue anexo o detalhamento de BDI correto, sem qualquer alteração no 
valor final do mesmo, da planilha ou do cronograma. 

 

 

Imagem 01 – BDI correto do processo 
 
Em relação a “AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ENGENHEIRO CIVIL” 

todos os arquivos sendo eles os projetos, memorial descritivo, detalhamento do 
BDI, planilha orçamentária, composições, detalhamento dos encargos sociais e 
cronograma foram assinados no processo físico (impresso) e vão ser 
encaminhados novamente no processo como anexo. 
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Sem mais para o momento, reforço os votos de estima e consideração. 
 

Angical – BA, 25 de agosto de 2025 
 
 

 
_______________________________ 

Ezio Ezuperio Alves de Queiroz 
Engenheiro Civil 

CREA 1016915195D-GO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 
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Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Angical - Bahia | CEP – 47.960-000 
Fone 0800 727 7562                       

 
 

 
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 
 
OBJETO: Contratação para OBRAS DE ENGENHARIA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE BASES DE CAIXA PRÉ-FABRICADAS PARA ATÉ 20.000L DE 
ÁGUA. 
 
I. RELATÓRIO  

A empresa AV3 SERVIÇOS LTDA apresentou impugnação ao Edital do Pregão 
Eletrônico nº 020/2025, aduzindo vícios relacionados ao detalhamento do BDI e à 
ausência de assinatura de profissional habilitado nos projetos e planilhas anexadas ao 
certame. 
 
II. DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e da cláusula 18.1 do Edital, as impugnações 
devem ser protocoladas até 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura do certame. 
Considerando que a sessão estava prevista para 26/08/2025, e que a impugnação foi 
apresentada em 21/08/2025, verifica-se a sua tempestividade. 

II. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO E ANÁLISE 

A empresa AV3 SERVIÇOS LTDA apresentou as seguintes razões para impugnação: 

1. ERRO NO DETALHAMENTO DO BDI DESONERADO 

Alegação da Impugnante: A planilha apresentada no edital possui percentual de CPRB 
(Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta) de 4,5%, em desacordo com a 
legislação tributária vigente para o ano de 2025, que estabelece a alíquota de 3,6% 
(conforme Art. 9º-A, inciso I, alínea 'a' da Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024). 

Análise: O parecer técnico do Engenheiro Civil, Ezio Ezuperio Alves de Queiroz (CREA 
1016915195D-GO), corrobora a alegação da impugnante, confirmando que houve um 
erro no detalhamento do BDI desonerado. O engenheiro informa que foi anexado o 
detalhamento de BDI de outro processo por engano e que o detalhamento correto será 
anexado, sem alteração no valor final da planilha ou do cronograma. 
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Decisão: A impugnação é PROCEDENTE neste ponto. Será providenciada a correção 
do detalhamento do BDI, com a inclusão da alíquota correta de 3,6% para a CPRB, e a 
republicação do edital com a devida retificação. 

2. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ENGENHEIRO CIVIL 

Alegação da Impugnante: O edital apresenta planilhas e projetos sem a devida assinatura 
de profissional habilitado (engenheiro civil), contrariando a legislação (Lei nº 
14.133/2021, Art. 12) que exige responsabilidade técnica formalizada para a elaboração 
de projetos, orçamentos e memoriais descritivos, comprometendo a autenticidade e 
legalidade dos documentos. 

Análise: O parecer técnico do Engenheiro Civil, Ezio Ezuperio Alves de Queiroz, 
esclarece que todos os arquivos (projetos, memorial descritivo, detalhamento do BDI, 
planilha orçamentária, composições, detalhamento dos encargos sociais e cronograma) 
foram devidamente assinados no processo físico (impresso) e serão encaminhados 
novamente no processo como anexo. 

Decisão: A impugnação é IMPROCEDENTE neste ponto. A ausência de assinaturas na 
versão digital ou inicialmente disponibilizada não invalida os documentos, uma vez que 
as versões físicas estão devidamente assinadas e serão novamente anexadas ao processo. 
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A Administração Pública reitera o compromisso com a formalidade e a legalidade dos 
atos, garantindo a autenticidade dos documentos técnicos. 

III. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, decido: 

DEFERIR PARCIALMENTE a impugnação apresentada pela empresa AV3 
SERVIÇOS LTDA; 
DETERMINAR a republicação do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2025, com as 
correções e documentos assinados; 
FIXAR como nova data para realização da sessão pública o dia 12/09/2025, garantindo 
publicidade, isonomia e ampla competitividade entre os licitantes. 
 
É como decido. 
 

Angical/Bahia, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 

MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA MENDES 
Agente de Contratação 

PORTARIA Nº. 1.779/2025 
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